
LEI crMPUMENrAR tP. 062/92 

De 12 de rx:wa::rbro de 199 2 

Altera a redação do Parágrafo 19 do 
Artigo 213 da Lei Canplementar n9 
056/92. 

O PRESIDmrE DA CÂMARA MIJNICIPAL DE SÃO .Jaif: In> 

c.AMEDS, 00 oro DE SUAS ATRIBOI<;OEs LEX:iAIS, EM ~.Ex:rAL O DJ:S'Pa)'ID 00 PARA

GRAro ONiro 00 ARl'IOO 77 E PAAAGRAFQ 69 00 ARI'IOO 78 I.'lA. LEI C>RG&NICA, PRO

MIJLGA A SWJJNI'E LEI CD1PLEMEN.r1\R: 

Artigo 1Q - O Parágrafo 19 do Artigo 213 da Lei 

Complementar n9 056, de 24 de juD1o de 1992, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores PÚblicos do Município, de suas Fundações e Autarquias , pas

sa a t er esta r edação : 

"Artigo 213 - . ... .. . ... . ...... . .. .......... .... . 

§ 1Q - Ficam autQ'llaticamente transfomadas em car 

gos em caráter efetivo, independentemente de qualquer ato de provimento, as 

funções ocupadas pelos servidor es admitidos mediante o:::mcurso público, pe

los declarados estáveis pelo Artigo 19 do Ato das Disposições Constitucio

nais Transitórias e pelos servidores b1tegrados no quadro de pessoal da 

Prefeitura, com fundamento no Artigo 29 da Lei Municipal n9 3186 , de 02 de 

dezembro de 1986" . 

Artigo 29 - Esta Lei Complementar entrará em vi

gor jw1tamente com a Lei Complementar n9 056 , de 24 de julho de 1992 . 

rode 1992 . 

a e publicada na Secretaria da Câroa.ra M~ 

nicipal de São José dos campos aos do mês de novembro do ano de 

mil , novecentos e noventa e dois . 1~ 

Dr . wcr&'JU."""'.:. - Diretor Geral 
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